


“Apenas os clubes esportivos, os restaurantes, os lugares de recreio, 
os balneários e núcleos de pesca poderão chegar à beira d’água.” 
Lucio Costa (Relatório do Plano Piloto de Brasília) 





O Projeto Orla Livre visa recuperar a orla do Lago Paranoá 
de forma a conciliar o uso da população com o equilíbrio 
ecológico e a saúde do lago. 

OBJETIVOS 



BREVE HISTÓRICO 

A Missão Cruls 

A Missão Cruls realizou seus trabalhos de 1892 a 
1894.  
 
A área escolhida para implantação da capital foi a 
planície abraçada pelos rios Torto e Gama, a cerca 
de 5km do local onde se encontra, atualmente, o 
Cruzeiro de Brasília. 
 
A escolha do local foi reforçada, entre outros, pelo 
naturalista e botânico A. Glaziou, que se refere à 
região destacando sua beleza e as peculiaridades 
do clima e das águas.  



CARACTERIZAÇÃO E ANTECEDENTES 

O Lago Paranoá e o Plano Piloto de Brasília 
 
No edital do concurso nacional do Plano Piloto da Nova Capital do Brasil a localização e a 
cota do Lago Paranoá, constavam, juntamente com o hotel, o palácio presidencial e o 
aeroporto em planta à disposição dos concorrentes. 
 
O Relatório do Plano vencedor de Lúcio Costa faz referência a ter evitado a  
 
“localização dos bairros residenciais na orla da lagoa, a fim de preservá-la intacta, 
tratada com bosques e campos de feição naturalista e rústica para os passeios e 
amenidades bucólicas de toda a população urbana. Apenas os clubes esportivos, os 
restaurantes, os lugares de recreio, os balneários e núcleos de pesca poderão chegar à 
beira d’água.  



Plano Piloto apresentado por Lúcio Costa (Fonte: acervo técnico da Segeth) 

Detalhe dos conjuntos de casas individuais previstos no Plano (Fonte: acervo 

técnico da Segeth) 



O tombamento do Conjunto Urbanístico de Brasília - CUB 

Tombamento cogitado, em 1960, por bilhete de Juscelino 
Kubitschek a Rodrigo Mello Franco de Andrade, chefe do 
SPHAN.  
 
Lei 3.751/1960 
Art. 38 Qualquer alteração no plano-piloto, a que obedece a 
urbanização de Brasília, depende de autorização em lei 
federal. 
 
Decreto 10.829/1987, regulamenta o art. 38 da Lei 
3.751/1960  
Art. 11. Será mantido o acesso público à orla do lago em todo 
o seu perímetro, à exceção dos terrenos, inscritos em Cartório 
de Registro de Imóveis, com acesso privativo à água.  
 
Brasília Revisitada, 1985-1987: complementação, 
preservação, adensamento e expansão urbana, elaborado 
pelo arq. Lúcio Costa: 
 “O Plano-piloto refuga a imagem tradicional no Brasil da 
barreira edificada ao longo da água; a orla do lago se 
pretendeu de livre acesso a todos, apenas privatizada no 
caso dos clubes. É onde prevalece a escala bucólica”. 
 

Brasília  (CUB) é inscrita na Lista do Patrimônio Mundial pela 
UNESCO, em 11.12.1987  
 
Brasília é inscrita no livro de tombo do Ministério da Cultura 
do Governo Federal, em março de 1990.  
 
Portaria 314/1992-IBPC, atual IPHAN. 
Art. 10 . será mantido o acesso público à orla do lago em 
todo seu perímetro, à exceção dos terrenos, inscritos em 
cartório de Registro de Imóveis com acesso privativo à água. 
 
Portaria 166/2016-IPHAN, complementa a Portaria 314/1992  
“o Lago Paranoá como elemento de composição urbana, 
paisagística e de proteção ambiental, garantindo-se o acesso 
e uso público de sua orla em todas as margens limítrofes com 
o Conjunto Urbanístico de Brasília, à exceção dos terrenos 
inscritos em Cartório de Registro de Imóveis com acesso 
privativo à água. “ 



Fonte: base de dados do Siturb, Segeth) 

Perímetro do Conjunto Urbanístico de Brasília tombado 



O Projeto Orla - 1992 a 1998 

Polos do Projeto Orla de 1992-1995 



Situação de alguns lotes no Lago Norte, localizados na faixa de preservação permanente da orla do lago 
(Fonte: base de dados do Siturb, Segeth) 

A ocupação da Orla do Lago Paranoá 



Imagens de parte da orla do Lago Sul (Fonte: base de dados do Siturb, Segeth) 

Imagens de parte da orla do Lago Norte. (Fonte: base de dados do Siturb, Segeth) 



PLANO DE USO E OCUPAÇÃO DA ORLA DO LAGO PARANOÁ - Projeto ORLA LIVRE 

Define as diretrizes e regras que devem nortear a elaboração do Masterplan da Orla e sintetiza as 

normativas existentes, urbanísticas e ambientais, identificando áreas de interesse, tanto para 

intervenção quanto para preservação ambiental. Dentre as especificações e caracterização, destacam-

se: 

 Zoneamento da APA do Lago Paranoá, onde estão relacionadas as diversas Zonas e Subzonas que 

constituem essa região; 

 Plano de Manejo da APA do Lago Paranoá, que complementa as informações necessárias no que 

se refere ao desenvolvimento e incremento das atividades turísticas e de lazer na região.  

 Diretrizes para as Unidades de Conservação – UC apresentam as unidades de conservação e 

parques situados na orla com seus respectivos instrumentos de criação e objetivos. 

 Diretrizes para Mobilidade no espelho d’água do Lago Paranoá caracterizam os diferentes modais 

que podem ser utilizados pelo Masterplan, estimulando a integração intermodal. 

 Diretrizes Urbanístico-Paisagísticas gerais e específicas que identificam algumas áreas, com 

diferentes características, passíveis de receber intervenção. As diretrizes específicas baseiam-se 

nas orientações dispostas no Zoneamento da APA do Lago Paranoá e seu Plano de Manejo, quanto 

aos usos e atividades propostos. 



Zoneamento Ambiental da APA do Lago Paranoá  





Entre as DIRETRIZES GERAIS para as zonas de manejo mencionadas destacam-se:  

 
• REVEGETAÇÃO de áreas degradadas do Cerrado para formação de corredores contínuos 

entre as Unidades de Conservação viabilizando e/ou potencializando o fluxo gênico e 
para servir de abrigo e alimentação à fauna;  

• INTEGRAÇÃO das Unidades de Conservação existentes com corredores ecológicos, 
constituídos por grandes manchas de remanescentes de vegetação nativa;  

• promoção da RECUPERAÇÃO ambiental das áreas de preservação permanente da APA 
do Lago Paranoá;  

• criação de espaços de lazer, áreas verdes, ciclovias e passeios públicos promovendo a 
INTEGRAÇÃO URBANA, incentivando a SOCIABILIDADE e o DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO LOCAL;  

• implantação de INFRAESTRUTURA DE APOIO às atividades comunitárias nos Parques 
Ecológicos e de Usos Múltiplos;  
 
 

• RESGATE E MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS. 



Destacam-se as seguintes diretrizes gerais e específicas para cada Subzona. 
 
Na Subzona de Preservação da Vida Silvestre – ZPVS (UC e APP) devem ser assegurados 
usos compatíveis com a preservação da biodiversidade dos ecossistemas naturais 
existentes e as seguintes diretrizes específicas de uso:  
 
• área prioritária para compensação ambiental, compensação florestal e reflorestamento 

com espécies nativas;  
• incentivo à recuperação das áreas degradadas, por meio de parcerias entre a população 

e os órgãos ambientais competentes;  
• recuperação de solos expostos por meio do plantio de espécies nativas. 
 

 
Na ZPVS devem ser removidas as ocupações irregulares existentes. 
 



Na Subzona de Conservação da Vida Silvestre – ZCVS (Parques e demais UC), são 
admitidos usos moderados e sustentáveis da biota, regulados de modo a assegurar a 
conservação dos ecossistemas naturais, segundo as seguintes diretrizes específicas:  

 

• quaisquer atividades que modifiquem o meio natural FICAM CONDICIONADAS AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PELO ÓRGÃO COMPETENTE;  

• incentivo à implantação de infraestrutura básica para o turismo ecológico, educação 
ambiental e pesquisa, com a devida anuência dos órgãos ambientais competentes;  

• implantação, nos parques de uso múltiplo, de INFRAESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES RECREATIVAS, CULTURAIS, ESPORTIVAS, 
EDUCACIONAIS E ARTÍSTICAS;  

• recuperação das áreas por meio do plantio de espécies nativas. 

 

 



A SUBZONA DE OCUPAÇÃO CONSOLIDADA DO LAGO – ZOCL tem as seguintes diretrizes 
específicas de uso:  
 
• atividades e empreendimentos nessa Subzona devem favorecer a recarga natural e 

artificial de aquíferos;  
• RESGATE E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA ORLA DO LAGO PARANOÁ, QUANDO 

PÚBLICA;  
• disciplinamento do uso e ocupação privados das áreas públicas;  
• DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE LAZER E TURISMO NA ORLA DO LAGO 

PARANOÁ. 
 
A SUBZONA DE OCUPAÇÃO CONSOLIDADA DE BRASÍLIA - ZOCB, deve se  
 
• submeter às normas próprias da Área Tombada do Conjunto Urbanístico de Brasília;  
• ter compatibilidade com a ocupação consolidada; e  
• constituir-se com característica eminentemente urbana. 
 
A Zona do Espelho d’Água – ZEA regida por legislação específica 
 



ÁREAS DE INTERESSE TURÍSTICO E LAZER 
Composta por áreas no entorno do Lago Paranoá já utilizadas para esta finalidade ou que 
possuem relevante potencial turístico, além dos Pontos de Atração da Península Norte, 
sendo a orla do Lago Paranoá considerada de relevante potencial turístico. 
 
Constam das diretrizes específicas de uso indicadas para as Áreas de Interesse Turístico e 
Lazer: 
 
• revitalização e implantação das áreas de grande potencial, inclusive as já utilizadas 

para esta finalidade;  
• implantação de infraestruturas de turismo e de lazer;  
• enquadramento ambiental das infraestruturas de saneamento, tais como galerias de 

drenagem, interceptores de esgotos, adutoras de água, e da infraestrutura viária. 
 



PLANO DE MANEJO DA APA DO LAGO PARANOÁ 
Complementa o Zoneamento da APA, quanto ao desenvolvimento e incremento das atividades turísticas 
e de lazer em seu território.  
 
Subprograma de Desenvolvimento e Fomento das Áreas de Interesse Turístico e de Lazer: 
Dos principais objetivos deste subprograma destacam-se: 
 
• PLANO DE OCUPAÇÃO OU PLANO DIRETOR PARA A ORLA DO LAGO; 
• Demandas da população; 
• ESTRUTURA PORTUÁRIA;  
• QUALIFICAR OS ESPAÇOS PÚBLICOS; 
• TRATAMENTO PAISAGÍSTICO Implantar MARINAS PÚBLICAS; 
• TERMINAIS TURÍSTICOS; 
• REVITALIZAR CICLOVIAS EXISTENTES; 
• Promover a pesca esportiva; 
• Implantar os parques ecológicos e de uso múltiplo; 
• CIRCUITO GASTRONÔMICO; 
• MIRANTES. 



Princípios e Elementos de projeto 
 
 
• INTEGRAÇÃO DE TODA A ORLA; 

 
• ASSEGURAR O USO PELA COMUNIDADE; 

 
• QUALIFICAÇÃO PAISAGÍSTICA ATRAVÉS DE REVEGETAÇÃO; 

 
• CONVÍVIO SOCIAL; 

 
• caráter de PRAÇAS OU PARQUES; 

 
• ASSEGURAR FAIXA DE 20m livre de construção. 



Diretrizes de mobilidade urbana 
  
 
 

• Democratização do acesso ao lago; 
 

• Implantação de rede de mobilidade ativa; 
 

• Implantação de rotas acessíveis; 
 

• Integração entre os diversos modais; 
 

• Acesso e locais para carga e descarga. 



Mapas mostram a baixa capilaridade transversal da 

Orla. Ou seja, embora existam importantes vias 

estruturadoras ao longo dos bairros, o 

parcelamento urbano dos Lagos e Plano Piloto 

apresentam poucas vias que conectam a Via L4, a 

EPPN e a EPDB com a beira do lago. 

Mesmo alterando a localização dos pontos de 

ônibus, dificilmente as linhas poderão adentrar o 

parcelamento, pois não existe sistema viário ou o 

caminho é interrompido e tortuoso. 

Sendo assim, é importante, a diretriz de 

configuração de novas ligações, em especial não 

motorizadas, o que abreviaria os tempos de 

deslocamento a pé (30min em média) e em 

bicicleta (15min). 

Fonte: MARTINS, Marcelo Lembi. 

Mapa axial do Plano Piloto e Região do Lago de 
Brasília – Sistema Lago (Integração Global Rn).  



Tempo de deslocamento a pé 



Tempo de deslocamento em bicicleta 



Áreas objeto do Plano de Uso e Ocupação da Orla do Lago Paranoá – Projeto 

ORLA LIVRE 

 

 

19 áreas - espaços públicos, em sua maioria ocupados irregularmente, parques 

públicos urbanos e Unidades de Conservação (parques ecológicos, áreas de 

relevante interesse ecológico). 

 

As diretrizes específicas se baseiam nas orientações dispostas no Zoneamento da 

APA do Lago Paranoá e seu Plano de Manejo, quanto aos usos e atividades 

propostos. 



Mapa Geral - Áreas de Intervenção  



ÁREA Tipo 1 – São espaços públicos com larguras de cerca de 100m, à exceção dos localizadas no 
SML, identificadas no mapa com o número 1. São faixas de terra estreitas, localizadas em área 
eminentemente residencial, que apresentam dificuldade de acesso, e devem receber apenas o 
tratamento básico constituído daqueles que são os princípios e elementos que devem reger todo 
o Plano de Uso e Ocupação, expostos acima. Esses trechos de orla devem ser conectados por 
deques, quando necessário, que devem atuar, também, como elementos de proteção de áreas 
ambientalmente sensíveis, como a desembocadura de córregos no Lago Paranoá. Oito áreas 
apresentam essas características, fazendo a conexão entre as demais e constituindo áreas de estar 
e lazer contemplativo. Por vezes estão incorporadas a áreas de outros tipos, maiores, não 
comparecendo com esta designação. 
ÁREA Tipo 2 – Se enquadra na categoria das Áreas Tipo 1, mas pela proximidade à ETE Sul, para 
ela deve ser especificada vegetação aromática de forma a amenizar as exalações da estação de 
tratamento de esgoto. 
ÁREA Tipo 3 – (trilha, iluminação em fase de implantação) QL 12 Península dos Ministros (Parque 
Ecológico Península dos Ministros e Parque Vivencial do Anfiteatro Natural do Lago Sul) PSG 
020/16 (anexo), expõe as proposições para essa área.  
ÁREA Tipo 4 – (trilha, iluminação em fase de implantação) ARIE do Bosque, parte dela é hoje 
utilizada como praia, o que deve ser mantido com a devida infraestrutura. Na ARIE podem ser 
instalados espaços culturais e de apoio a essa atividade, como restaurante, café. Indica-se a 
implantação de via compartilhada (autos, pedestres e bicicletas) e da trilha, que deve se conectar 
com a Área Tipo 7, contígua. Para a Tipo 4 também é indicada a instalação de píer ou atracadouro. 
 

Diretrizes específicas 



ÁREA Tipo 5 – corresponde a quatro áreas com projetos já elaborados, em fase de implantação ou já 
implantados: Deque Sul ou Calçadão da L4 Sul, no Plano Piloto, junto à Ponte das Garças; Deque 
Norte ou Calçadão da L4 Norte, no Plano Piloto; Polo 3 ou Concha Acústica no SHTN, Trecho 1, no 
Plano Piloto; e Prainha do Lago Norte entre a ML 5 e ML 6 do SML. 
ÁREA Tipo 6 – espaços públicos que devem receber tratamento de parque urbano, podendo receber 
terminal lacustre ou píer e atividades voltadas para o turismo e lazer. 
ÁREA Tipo 7 – São duas áreas: uma situada no Lago Sul, e outra no Plano Piloto. No Lago Sul, 
contígua à Tipo 4 e na mesma linha, deve receber píer ou atracadouro, podendo abrigar atividades 
comerciais e prestação de serviços de apoio. 
ÁREA Tipo 8 – composta por três espaços públicos, sendo um situado na orla do Plano Piloto, com 
ocupação irregular, junto à Ponte Honestino Guimarães, outro correspondendo ao Parque Morro do 
Careca (PU3), no SML; e o terceiro situado na ML 7, do SML, todos devem receber tratamento de 
parque urbano com atividades voltadas para esporte e lazer, podendo receber deques. 
ÁREA Tipo 9 – espaço público situado na orla do Plano Piloto, junto à Ponte Honestino Guimarães, a 
Prainha dos Orixás deve ser revitalizada. 
ÁREA Tipo 10 – situada na orla do Plano Piloto, com ocupação irregular, junto a um shopping, 
indicada para instalação de píer ou atracadouro e pequenas atividades comerciais e de prestação de 
serviços de apoio (quiosques).  
ÁREAS Tipo 11 – situadas na orla do Plano Piloto, revitalização dos espaços livres públicos e 
estacionamentos, podendo receber deques. 



ÁREA Tipo 12 – Centro de lazer Beira Lago, situado na orla do Plano Piloto, para esta área é prevista a 
revitalização dos espaços públicos de lazer e entretenimento e a instalação de píer ou atracadouro.  
ÁREA Tipo 13 – localizada nas proximidades do Parque Garça Branca (PE2), esta área se conecta pela orla, 
por um lado, à Península dos Ministros e, por outro, ao Parque vizinho, chegando à Área Tipo 15. A Área 
Tipo 13 se associa aos lotes A e B da EQL 14/16. Para ela são indicadas atividades de lazer e de comércio e 
prestação de serviços de apoio. 
ÁREA Tipo 14 – no Lago Norte espaço público indicado para atividades de lazer e de comércio e prestação 
de serviços de apoio. 
ÁREA Tipo 15 – compreende, além de amplo espaço livre de uso público, os lotes A, B e C do SHIS QL 20, 
sendo destinada para receber instalações para educação ambiental e atividades culturais, além de marina e 
píer ou atracadouro, praia e serviços de apoio. Para essa área, que deve se conectar à Área Tipo 16, por 
trapiche, deve ser prevista a instalação de acessos através de via compartilhada (autos, pedestres, ciclistas).  
ÁREA Tipo 16 – Parque Dom Bosco (PE5) e Parque do Lago Norte (PU4), revitalização dos espaços livres 
públicos e instalação de píer ou atracadouro no PE5, também utilizado para banho. 
ÁREA Tipo 17 – Parque da Enseada para eventos e atividades de apoio, restaurantes, cafés. 
ÁREA Tipo 18 – espaço público localizado junto ao SMI do Plano Piloto, para restaurantes e lazer. 
ÁREA Tipo 19 – Parques Ecológicos da Garça Branca-PE2 e Garça-PE6 – Diretrizes ver item 6.3. 



Mapa Parciais - Áreas de Intervenção  






















